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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

7ª Câmara de Coordenação e Revisão (Controle Externo da Atividade Policial e Sistema
Prisional)

Ofício-circular nº 45/2020 - 7ª CCR

Brasília, 22 de maio de 2020.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
REPRESENTANTES DA 7ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
 

Assunto: Orienta os membros com atribuição de controle externo da atividade policial a
expedir recomendação a unidades da Polícia Federal

 

Senhor(a) Procurador(a)

 

1. Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, comunico que a 7ª Câmara
de Coordenação e Revisão, levando em consideração o contexto de pandemia de
coronavírus e a recomendação de isolamento social como medida para mitigar o avanço da
doença no país, orienta os membros com atribuição de controle externo da atividade
policial a recomendar às unidades de Polícia Federal que realizem operações para
cumprimento de mandados judiciais apenas em casos de extrema urgência e que, nestas,
considerem, nos planejamentos operacionais, as vulnerabilidades sociais das localidades e o
provável adensamento populacional resultante da quarentena, a fim de que se reduzam
riscos e se evitem a eventual necessidade de uso de força e, consequentemente, a
possibilidade de desfechos com lesões e ou mortes.

2. Ainda, orienta-se os membros com atribuição de  controle externo da
atividade policial a requisitar, para aferição da legalidade, os planejamentos operacionais de
operações da Polícia Federal que se realizem durante o período da pandemia de coronavírus
no Brasil, para apuração de eventual improbidade administrativa e/ou fato que enseje
responsabilização cível ou penal.
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3. Neste excepcional e dramático contexto pelo qual passa a sociedade
brasileira, é preciso zelar ainda mais pela legalidade e técnica de operações policiais, a fim
de que se preservem vidas e que se garantam os direitos e as garantias fundamentais de
todos os cidadãos. A 7ª Câmara acompanha com preocupação os casos em que operações
policiais em comunidades com especiais vulnerabilidades resultam em mortes, como
ocorreu em 18 de maio, na comunidade Complexo do Salgueiro, em São Gonçalo, região
metropolitana do Rio de Janeiro, em que o adolescente João Pedro Mattos Pinto, de 14
anos, morreu, em operação conjunta da Polícia Civil e da Polícia Federal para, segundo
informações preliminares, cumprimento de mandados de busca e apreensão.

4. É de se lembrar, sempre, que a Constituição da República determina, em seu
artigo 127, caput, que “o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis”.

5. Peço, por fim, a ampla divulgação deste documento entre os membros
titulares de ofícios vinculados a esta 7ª Câmara de Coordenação e Revisão.

 

Atenciosamente,

 
DOMINGOS SÁVIO DRESCH DA SILVEIRA

Subprocurador-Geral da República
Coordenador da 7ª CCR
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